
Memorando / Ofício Interno 10- 17.612/2024

De: Rogerio B. - SECULTE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 31/07/2024 às 13:57:58

Setores envolvidos:

SEAD, SECULTE, SEAD-CLC-AD, SEFIN-SC-DC, SECULTE- GA, SEAD-CE

Solicitação de Aditivo - Contrato Administrativo 508/2022

 

 Prezados, por gentileza, desconsiderem o despacho anterior!

Segue oficio corrigido da solicitação de aditivo/prazo/saldo do contrato 508/2022.

 

Atenciosamente,

_

Rogério Rêgo Braz 

Secretário de Cultura, Turismo e Esportes

Anexos:
OFICIO_ADITIVO_DE_PRAZO_2_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

G
E

R
IO

 R
E

G
O

 B
R

A
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

77
-9

12
F

-8
08

2-
41

92
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

77
-9

12
F

-8
08

2-
41

92

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2130 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0824722d-f457-4b75-bc29-2b8e5b10a798



    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BAHIA 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes -  SECULTE 
Memorial Casa da Bossa Nova  

Rua Juvêncio Alves, nº 20, Centro  
Juazeiro – Bahia 

 
Juazeiro – Bahia Juazeiro-Ba, 31 de Julho de 2024  

 
Ofício nº 0202/2024  
 
 
Á  
Ilm. Sr. Wendell Batista 
Secretário de Administração  
 
 
 
Prezado Senhor,  
Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar o aditivo do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 508/2022 – PREGÃO 027. Em tempo, informo que 
o mesmo possui vigência até o dia 08 de Agosto de 2024, por este motivo solicito que 
seja acrescentado o aditivo de prazo e saldo por mais 12 meses. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO REGO BRAZ  
Secretário de Cultura, Turismo e Esportes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BAHIA 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes -  SECULTE 
Memorial Casa da Bossa Nova  

Rua Juvêncio Alves, nº 20, Centro  
Juazeiro – Bahia 

 

Declaração do Fiscal 

Á 
Rogério Rêgo Braz 
Secretário de Cultura, Turismo e Esportes 

    Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar vossa autorização para 
ser solicitado o aditivo do CONTRATO ADMINISTRATIVO 508/2022 - PREGÃO 027.  

Justificativa 
    É compensativo para o nosso Município que seja aceito esse aditivo, pois a empresa 
vem prestando bons serviços no âmbito dos eventos esportivos nos quais foram e estão 
sendo realizados no decorrente ano. Em tempo, informo que não á tempo abio para 
realizar um novo certame.  

  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Carlos Humberto de Goes Santiago 
FISCAL DE CONTRATOS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 H

U
M

B
E

R
T

O
 D

E
 G

O
E

S
 S

A
N

T
IA

G
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
02

6-
D

0D
7-

74
85

-4
F

72
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
02

6-
D

0D
7-

74
85

-4
F

72

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2130 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0824722d-f457-4b75-bc29-2b8e5b10a798



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F026-D0D7-7485-4F72

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS HUMBERTO DE GOES SANTIAGO (CPF 414.XXX.XXX-04) em 31/07/2024 10:28:39

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/F026-D0D7-7485-4F72

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2130 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0824722d-f457-4b75-bc29-2b8e5b10a798



Memorando / Ofício Interno 13- 17.612/2024

De: José P. - SEFIN-SC-DC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/08/2024 às 09:35:24

Setores envolvidos:

SEAD, SECULTE, SEAD-CLC-AD, SEFIN-SC-SC, SEFIN-SC-DC, SECULTE- GA, SEAD-CE

Solicitação de Aditivo - Contrato Administrativo 508/2022

 

 

_

José Nilton de Melo Pereira  

Diretor Contábil

Anexos:

Parecer_contabil_eventos_esportivo.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Secretaria de Cultura 
Assunto: Contratação de pessoa jurídica habilitada especializada em eventos esportivos, 
recreação e cultura, visando coordenar, supervisionar e executar atividades esportivas e 
culturais do calendário de eventos municipal  
Processo Administrativo:  

PARECER CONTÁBIL 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em resposta a solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da compatibilidade de 
adequação orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária para 
contratação de pessoa jurídica habilitada especializada em eventos esportivos, recreação e 
cultura, visando coordenar, supervisionar e executar atividades esportivas e culturais do 
calendário de eventos municipal.  
 
a. Existe adequação orçamentária; 

 
b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Órgão: 02 Prefeitura M. de Juazeiro.    Unidade: 1919 Secretaria de Cultura. 

Projeto/Atividade: 2056 

Fonte de Recurso: 1500 

Elemento de despesa: 339039  

Valor Estimado:  781.867,06               

 

Atenciosamente, 

 

José Nilton de Melo Pereira 

Setor de Contabilidade 
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__________________________________________________________________________________________________________ 
Satélite Promoções e Comércio LTDA || CNPJ: 05.927.075/0001-36 || I.E: 07.449.397/001-46 

e-mail: satelitecomercio@gmail.com 
QS 112 Conjunto 07 Lote 04 Sala 101 Samambaia Sul/DF || Fone: (61)3045-8024 

 

Brasília-DF, 4 de julho de 2024. 

 
Ofício N° 10/2024 

  
Assunto: Resposta Ao Ofício 0255/2024. 

 
  

Senhor Secretário, 
    

Em atenção ao ofício, possuímos interesse na renovação contratual e solicitamos 
que o contrato seja reajustado conforme o IPCA dos meses de agosto de 2022 a junho de 
2024. 

 
 
 

 
 Atenciosamente,   
 
 
 
 

____________________________________ 
Lindomar Dantas de Sousa 

RG: 21691142002-0 SESP/MA 
CPF: 477.028.933-20 

LINDOMAR 
DANTAS DE 
SOUSA:47702893
320

Assinado de forma digital 
por LINDOMAR DANTAS 
DE SOUSA:47702893320 
Dados: 2024.07.04 
10:27:51 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 508/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 

EMPRESA SATÉLITE PROMOÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA. DO PRAZO E 

RENOVAÇÃO DE SALDO. OBSERVAÇÕES 

DA LEI 8.666/93. 

 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – 

CENTRO – JUAZEIRO-BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO E ESPORTE, SR. SÉRGIO FERNANDES DOS SANTOS, DORAVANTE 

DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA SATÉLITE PROMOÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE 

QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, 

DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

027/2022 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 066/2022, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA 

LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, 

CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O 

SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 

21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 

FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: 

 

II - À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE 

FORMA CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO 

PRORROGADA POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM 

VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS 

VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A SESSENTA 

MESES; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 

A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA ESPECIALIZADA EM EVENTOS ESPORTIVOS, 

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2130 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0824722d-f457-4b75-bc29-2b8e5b10a798



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
RECREAÇÃO E CULTURAL, VISANDO COORDENAR, SUPERVISIONAR E EXECUTAR ATIVIDADES 

ESPORTIVAS E CULTURAIS DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAL COM AUTORIZAÇÃO 

LEGAL E COMPETÊNCIA OPERACIONAL EM DIVERSAS MODALIDADES COLETIVAS E INDIVIDUAIS 

NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES DE JUAZEIRO/BA. 

APRESENTE JUSTIFICATIVA VISA A FUNDAMENTAR A REALIZAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO N°508/2022, COM VENCIMENTO EM 08 DE AGOSTO DE 2022. A 

JUSTIFICATIVA EM QUESTÃO VISA CUMPRIR O DISPOSTO NO ART 57 DA LEI 8.666/93 QUE 

DESPÕE QUE TODA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DEVERÁ SER JUSTIFICADA POR ESCRITO E 

PREVIAMENTE AUTORIZADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE PARA CELEBRAR O CONTRATO. 

O PROCEDIMENTO DE ADITAMENTO CONTRATUAL É TOTALMENTE LEGAL E NÃO FERE 

NENHUM DISPOSITIVO DA LEI 8.666/93 E NEM MESMO O PRÓPRIO CONTRATO REALIZADO 

ENTRE AS PARTES TENDO EM VISTA A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO NO VENCIMENTO, 

ATRAVÉS DE UM TERMO ADITIVO ENTRE AS PARTES. OUTRO FATOR IMPORTANTE É QUE OS 

SERVIÇOS DESCRITOS NO OBJETO DO CONTRATO É UM SERVIÇO DA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM EVENTOS ESPORTIVOS, RECREAÇÃO CULTURAL, 

VISANDO COORDENAR, SUPERVISIONAR E EXECUTAR ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS 

DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAL. DIANTE DO VENCIMENTO DO CONTRATO 

ORIGINAL, NÃO HÁ MELHOR POSICIONAMENTO QUE A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, 

ATRAVÉS DE TERMO ADITIVO POR RAZÕES ECONÔMICAS, FINANCEIRAS E TÉCNICAS, UMA VEZ 

QUE OS SERVIÇOS PRESTADOS SÃO DE QUALIDADE SUPERIOR E QUE TEM ATENDIDO A 

CONTENTO AS NECESSIDADES DO CONTRATANTE. FAZ-SE NECESSÁRIO MANTER OS SERVIÇOS 

JUNTO A CONTRATANTE, VISTO QUE SE TRATAM DE SERVIÇOS TÉCNICOS NECESSÁRIO PARA 

REALIZAÇÃO DOS EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO, EM TEMPO, ALÉM DE SER UM 

SERVIÇO TÉCNICO, É INDISPENSÁVEL PELO O CONTRATANTE E ESTÁ PREVISTO NA LEI DE 

LEGALIDADE EM CASOS DE TRABALHOS TÉCNICOS. 

TECNICAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS SATISFAZEM AS NECESSIDADES DESTA 

ENTIDADE, BEM COMO POSSIBILITA QUE A MESMA CUMPRA COM SEUS DEVERES JUNTO AOS 

ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS, JUNTAMENTE COM O TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS ESTADO DO PARÁ. DESSA FORMA, É IRRELEVANTE ESTA ENTIDADE ABRIR NOVO 

PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS QUE JÁ ESTÃO SENDO 

EXECUTADOS DE FORMA SATISFATÓRIA E COMPLETA, QUANDO A PRÓPRIA LEI PREVÊ A 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO. 

SEGUE AS COTAÇÕES PARA JUSTIFICAR A VANTAJOSIDADE E A ECONOMICIDADE DA 

RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

   

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, 

CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 09 DE 

AGOSTO DE 2023 ATÉ A DATA DE 09 DE AGOSTO DE 2024. 

EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA 

IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO COM O VALOR GLOBAL DE R$ 747.339,95 

(SETECENTOS E QUARENTA E SETE MIL, TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 

CINCO CENTAVOS). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO 

EM COMENTO. 

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 

CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 

PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 

 

JUAZEIRO-BA, 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 

_______________________________________ 

SÉRGIO FERNANDES DOS SANTOS  

CONTRATANTE 

 

_______________________________________ 

SATÉLITE PROMOÇÕES E COMÉRCIO LTDA  

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 

_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202663926 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SATELITE PROMOCOES E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

021

2211

2244

BRASILIA

17 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

DFP2300211930

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2195259 em 18/10/2023 da Empresa SATELITE PROMOCOES E COMERCIO LTDA, CNPJ 05927075000136 e protocolo
DFP2300211930 - 11/10/2023. Autenticação: 10D784D78A83ECB2A44616D52188E9726AAF491E. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/133.075-8 e o código de segurança cqGG
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 1/8

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2130 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0824722d-f457-4b75-bc29-2b8e5b10a798



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/133.075-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300211930

Data

11/10/2023

477.028.933-20 LINDOMAR DANTAS DE SOUSA 17/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2195259 em 18/10/2023 da Empresa SATELITE PROMOCOES E COMERCIO LTDA, CNPJ 05927075000136 e protocolo
DFP2300211930 - 11/10/2023. Autenticação: 10D784D78A83ECB2A44616D52188E9726AAF491E. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/133.075-8 e o código de segurança cqGG
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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10ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL  

 

Pelo presente instrumento particular LINDOMAR DANTAS DE SOUSA, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à SMSE- Conjunto 15 - 
Lote 11 - Casa B – Samambaia - Brasília/DF - CEP 72.310-215, nascido em 
12/12/1973 na cidade de Iguatu/CE, filho de Miguel Alves de Sousa e Luzia 
Dantas de Sousa, portador da carteira nacional de habilitação nº 00258883361, 
expedida pelo o Detran/DF em 24/10/2007 e do CPF nº477.028.933-20, titular da 
empresa SATÉLITE PROMOÇÕES E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.927.075/0001-36, com sede à QS 112 – Conjunto 07 – Lote 04 – Loja 101 – 
Samambaia Sul (Samambaia) - Brasília/DF - CEP 72.302-547, com Contrato 
Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o N.º 
5320266392-6 em 17/05/2022, resolve alterar e consolidar o referido Contrato 
Social como a seguir se contrata: 

1ª – A sociedade adota objeto social: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: PROMOÇÕES DE 
EVENTOS, SHOWS, EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS, LOCAÇÃO DE PALCO E 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E BRINQUEDOS PARA RECREAÇÃO, 
GRAVADORA E PRODUTORA, AGENCIAMENTO DE ESPAÇO PARA PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS MOVEIS 
DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, SERVIÇO DE REMOÇÃO DE PACIENTES, UTI MÓVEL, 
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, OFICINA DE ARTE, INSTALAÇÃO DE REDE PARA 
COMPUTADORES E INSTALAÇÃO FÍSICA DE COMPUTADORES, REFORMA E 
MANUTENÇÃO HIDRÁULICA E ELETRICA DE PRÉDIOS COMERCIAIS E RESIDENCIAIS, 
PINTURA PREDIAL, LIMPEZA PREDIAL, REPARO EM MÓVEIS, MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E REFRIGERAÇÃO, MANUTENÇÃO DE JARDINS, 
COMPRA E VENDA DE CONFECÇÕES, ARTIGOS ESPORTIVOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE 
E ESCRITÓRIO, ELETRO-ELETRÔNICOS, PRODUTOS DE ARMARINHO, CAMA, MESA, 
BANHO, CORTINAS, PERSIANAS, DIVISÓRIAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, GENEROS 
ALIMENTÍCIOS, LUBRIFICANTES, INFORMÁTICA, LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEIS, 
EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, UTILIDADES 
DOMÉSTICAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, PRODUTOS DE 
FILMAGENS, GRÁFICOS, ESTOFARIA, VIDRAÇARIA, MARCENARIA, LAVANDERIA, 
SERRALHERIA, SUPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA ÁREA RURAL E ANIMAL, 
PREMIAÇÕES, BRINDES, FORMATURAS, EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO E VÍDEO, DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, DESENVOLVIMENTO, ELABORAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS NOS SETORES PÚBLICO E PRIVADO, WEB DESIGNER 
E DESIGN GRÁFICO (ARTE FINALISTA), LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM E 
SEM MOTORISTA, ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
(REFEIÇÕES E LANCHES) E HOSPEDAGEM(TERCEIRIZADO). (SEM ESTOQUE NO LOCAL 
EXCLUSIVAMENTE ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO). 
 
2ª – Altera-se o endereço da empresa para Quadra QS 112 – Conjunto 07 – Lote 04 – Sala 101 – 
Samambaia Sul (Samambaia) - Brasília/DF - CEP 72.302-547. 
 

CONSOLIDAÇÃO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial SATÉLITE PROMOÇÕES 
E COMERCIO LTDA, com sede à Quadra QS 112 – Conjunto 07 – Lote 04 – Sala 101 – 
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Samambaia Sul (Samambaia) - Brasília/DF - CEP 72.302-547., com nome fantasia SATÉLITE 
EVENTOS, podendo abrir filiais e/ou sucursais em todo o território nacional, desde que atendidas 
às formalidades legais; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objeto social: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 
PROMOÇÕES DE EVENTOS, SHOWS, EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS, 
LOCAÇÃO DE PALCO E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E BRINQUEDOS 
PARA RECREAÇÃO, GRAVADORA E PRODUTORA, AGENCIAMENTO DE ESPAÇO PARA 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, 
SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, SERVIÇO DE REMOÇÃO DE 
PACIENTES, UTI MÓVEL, ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, OFICINA DE ARTE, INSTALAÇÃO 
DE REDE PARA COMPUTADORES E INSTALAÇÃO FÍSICA DE COMPUTADORES, REFORMA 
E MANUTENÇÃO HIDRÁULICA E ELETRICA DE PRÉDIOS COMERCIAIS E RESIDENCIAIS, 
PINTURA PREDIAL, LIMPEZA PREDIAL, REPARO EM MÓVEIS, MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E REFRIGERAÇÃO, MANUTENÇÃO DE JARDINS, 
COMPRA E VENDA DE CONFECÇÕES, ARTIGOS ESPORTIVOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE 
E ESCRITÓRIO, ELETRO-ELETRÔNICOS, PRODUTOS DE ARMARINHO, CAMA, MESA, 
BANHO, CORTINAS, PERSIANAS, DIVISÓRIAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, GENEROS 
ALIMENTÍCIOS, LUBRIFICANTES, INFORMÁTICA, LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEIS, 
EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, UTILIDADES 
DOMÉSTICAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, PRODUTOS DE 
FILMAGENS, GRÁFICOS, ESTOFARIA, VIDRAÇARIA, MARCENARIA, LAVANDERIA, 
SERRALHERIA, SUPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA ÁREA RURAL E ANIMAL, 
PREMIAÇÕES, BRINDES, FORMATURAS, EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO E VÍDEO, DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, DESENVOLVIMENTO, ELABORAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS NOS SETORES PÚBLICO E PRIVADO, WEB DESIGNER 
E DESIGN GRÁFICO (ARTE FINALISTA), LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM E 
SEM MOTORISTA, ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
(REFEIÇÕES E LANCHES) E HOSPEDAGEM(TERCEIRIZADO). (SEM ESTOQUE NO LOCAL 
EXCLUSIVAMENTE ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade iniciou suas atividades em 01/04/2003 e seu prazo de 
duração é indeterminado; 
 
CLÁUSULA QUARTA – O capital social é de R$ 300.000,00(trezentos mil reais), dividido em 
300.000(trezentas mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00(um real), totalmente integralizado em 
moeda corrente do país, em ato anterior, fica assim distribuído: 
 

Sócia única COTAS VL. UNIT. VL. TOTAL % 
LINDOMAR DANTAS DE SOUSA 300.000 1,00 300.000,00 100 
TOTAL 300.000  300.000,00 100 

(art.997, III, CC/2002) (art.1.055, CC/2002) 
 
Parágrafo Único – A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total 
do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 
2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade 
limitada unipessoal; 

 
CLÁUSULA QUINTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002); 
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CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio único LINDOMAR 
DANTAS DE SOUSA, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, 
CC/2002); 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes; 
 
CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócio único, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002); 
 
CLÁUSULA NONA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, 
parágrafo 2º e art. 1.078, CC/2002); 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, 
parágrafo 1º, CC/2002);. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A empresa DECLARA, sob penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como EPP (empresa de pequeno porte), nos termos 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o fórum da Samambaia, Distrito Federal, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 01(uma) via. 

 
Brasília - DF, 17 de outubro de 2023. 

 
 

__________________________________________ 
    LINDOMAR DANTAS DE SOUSA 
       SÓCIO - ADMINISTRADOR 
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DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/133.075-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300211930

Data

11/10/2023

477.028.933-20 LINDOMAR DANTAS DE SOUSA 17/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/133.075-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SATELITE PROMOCOES E COMERCIO LTDA, de CNPJ
05.927.075/0001-36 e protocolado sob o número 23/133.075-8 em 11/10/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2195259, em 18/10/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador RAFAELA
NASCIMENTO SILVA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

477.028.933-20 LINDOMAR DANTAS DE SOUSA 17/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

477.028.933-20 LINDOMAR DANTAS DE SOUSA 17/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/10/2023

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA NASCIMENTO SILVA, Servidor(a)
Público(a), em 18/10/2023, às 10:11.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. quarta-feira, 18 de outubro de 2023
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Reequilíbrio de contratos administrativos     –    Perícias judiciais       

Atuarial Nordeste Consultoria                                                              Atuarialconsultoria91@gmail.com 

 

REAJUSTE CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRAT0 Nº 508/2022 

                 1. RELATÓRIO DE REGULARIDADE DO CONTRATO Nº 508/2022 

 

Este relatório tem como finalidade analisar estritamente a regularidade do contrato nº 

508/2022 Firmado entre as partes por meio do processo administrativo nº 161/2022, 

Pregão nº 027/2022 de 29 de julho de 2022, ata de registro de preços nº 066/2022, 

considerando o disposto da Lei nº 8.666/93, conforme o art. 40, inciso XI.  

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, órgão da administração Pública em geral, 

natureza jurídica Município, sediada na Praça Barão do Rio Branco nº 01 – Centro, 

Juazeiro, BA. cadastrada no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, e-mail oficial: licitacao@ 

Juazeiro.ba.gov.br, neste ato representada pelo Secretário de cultura, turismo e esporte, o 

Sr. SERGIO FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro, casado, ora em diante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SATÉLITE PROMOÇÕES E COMERCIO LTDA, pessoa 

jurídica de direto privado, com sede à QS 112 Conjunto 07 lote 04 salas 101, Samambaia Sul/ na 

cidade de Brasília – DF, escrita no CNPJ sob o nº 05.927.075/0001-36, neste ato representado 

LINDOMAR DANTAS DE SOUSA, escrito no CPF/MF sob o nº 477.028.933-20, residente e 

domiciliado na cidade de Brasília – DF, de ora em diante CONTRATADA, resolvem firmar 

instrumento contratual.  

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 

Processo administrativo nº 161/2022, Pregão Eletrônico nº 066/2022. 

1.1.  Análise da solicitação de reajuste financeiro do contrato nº 508/2022 - 1º 

Reajuste contratual 

A Contratada, por meio do seu representante legal, solicitou à Secretaria de Administração 
- SEAD o reajuste do contrato em epígrafe. Verificou-se que a proposta de preços do 
Pregão nº 027/2022 foi entregue em: 29/07/2022, confirmando assim em 29 de julho de 
2023, os 12 meses, tempo necessário para outorgar o reajuste da equação inicial do 
contrato em comento.  

Entretanto a Contratada solicitou também, que reajustasse o contrato em comento, no 
período de 29 de julho de 2023 a 29 de julho de 2024. Contudo, não foi possível conceder 
o segundo pedido de reajuste, considerando que o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA do mês em comento, ainda não foi publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e estatísticas – IBGE. Neste caso, recomenda-se, que o valor do reajuste concedido para o 
período de julho de 2022 a julho de 2023, seja somado ao Aditivo de valor para o período 
julho de 2024 a julho de 2025.  
 
Do Objeto 
 
Constitui o objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei federal nº 8.666/1993, do 
presente instrumento a contratação de pessoa jurídica habilitada especializada em  
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eventos esportivos, recreação e cultura, visando coordenar, supervisionar e executar 
atividades esportivas e culturais do calendário de eventos municipal com autorização  
legal e competência operacional em diversas modalidades coletivas e individuais na sede 
e interior do município através da Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes de Juazeiro- 
BA. 

Ante ao exposto, o reajuste contratual foi concedido de acordo com a Lei nº 8.666/93, art. 

40 inciso XI. Sendo assim, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação 

contratual estabelece que será aplicado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA.                                      

2. Fundamentação  

O reajuste contratual se dá em face do aumento ordinário e regular do custo dos insumos 

necessários ao cumprimento do acordo. De fato, o reajuste tem a intenção de pagar ao 

particular contratado os gastos que ele terá de arcar em virtude do aumento normal dos 

custos do contrato, que altera os valores que serviram de base para a composição do preço 

acordado. Trata-se de cláusula previamente definida no contrato administrativo e que 

garante o pagamento de variações previsíveis e esperadas nos preços dos insumos e nos 

custos, em geral, da prestação de serviço objeto da avença. 

Neste sentido, dispõe Celso Antônio Bandeira de Mello que “Daí as cláusulas de reajuste, 

às preveem, como o próprio nome indica, um ajuste automático do valor dos pagamentos à 

variação dos preços dos insumos. Este ajuste se faz de acordo com a fórmula ou sistema 

preestabelecidos, atrelados a índices de custos dos insumos publicados com base em órgãos 

oficiais ou por instituições de alta credibilidade, como os da Fundação Getúlio Vargas’. 

Desta forma, suponha que, para a prestação do serviço de limpeza, a empresa, no 

momento da celebração do contrato tem um custo de X reais, com aquisição de material 

pertinente. Com o decorrer do tempo, o mesmo material será adquirido por esta empresa 

pelo valor de X + Y em tal caso, o reajuste de preço será no valor de Y, o que garante ao 

particular que não precisa reduzir o valor do lucro, para fazer face a este aumento. 

Sendo assim, diferente da correção monetária, na qual não há alteração de valor, sendo 

ajustado somente o montante numérico, no ajustamento de preços, ocorreu uma alteração 

no custo da prestação de serviço e, dessa forma, aumenta-se o valor do pagamento feito, 

para que reste intocada a margem de lucro pactuada. O art. 40, XI da Lei nº 8.666/93, 

define que o edital deverá conter o “Critério de reajuste, que deverá retratar a variação 

efetiva do custo de produção admitidas a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a  

data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se 

referir, até a data do adimplemento de cada parcela’. 

3 CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, concluímos que o processo administrativo nº 161/2022 encontra-se 

regular para conceder o reajuste contratual como segue:  

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2130 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0824722d-f457-4b75-bc29-2b8e5b10a798



3 

 

Reequilíbrio de contratos administrativos     –    Perícias judiciais       

Atuarial Nordeste Consultoria                                                              Atuarialconsultoria91@gmail.com 

 

 
 REAJUSTE em 

29/07/2023 
Saldo do 

747.339,95 

R$ 747.339,95 

* 4,62% 

R$ 34.527,11 

reajuste 

Novo saldo: 

R$ 781.867,06 
Vigência 

29/07/2025 

  Fonte: IBGE                        (Setecentos e oitenta e um mil, oitocentos e sessenta e sete reais, seis centavos)  

 

             

                                                         Juazeiro, Estado da Bahia 31 de julho de 2024. 

                                                                              

 

                                                                 

                                                                   Prof. Me. José Adelson Gonçalves de Almeida 

                                                                     Economista – CORECON nº 5864 - 5ª – BA. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SATELITE PROMOCOES E COMERCIO LTDA
CNPJ: 05.927.075/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:56:04 do dia 01/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/12/2024.
Código de controle da certidão: C7F8.181E.11F4.5EBF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 191049001692024

SATELITE PROMOCOES E COMERCIO LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: QS 112 CONJUNTO 7 LOTE SALA 101 04

JUNTO AO GDF

0744939700146

05.927.075/0001-36

SAMAMBAIA SUL  SAMAMBCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 29 de setembro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 01/07/2024 às 10:57:23 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SATELITE PROMOCOES E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.927.075/0001-36
Certidão nº: 46077810/2024
Expedição: 01/07/2024, às 10:53:55
Validade: 28/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SATELITE PROMOCOES E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.927.075/0001-36, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.927.075/0001-36
Razão

Social: SATELITE PROMOCOES E COMERCIO EIRELI EPP

Endereço: Q QS 112 CJ 07 LT 04 SALA 101 / SAMAMBAIA SUL / BRASILIA / DF /
72302-547

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2024 a 02/09/2024

Certificação Número: 2024080401131421211069

Informação obtida em 07/08/2024 09:57:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

07/08/2024, 09:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 161/2022 
CONTRATO: 508/2022 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 07/08/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 QUE TEM 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA ESPECIALIZADA EM EVENTOS ESPORTIVOS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS RECREAÇÃO E CULTURAL, 
VISANDO COORDENAR, SUPERVISIONAR E EXECUTAR ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS DO CALENDÁRIO DE 
EVENTOS MUNICIPAL COM AUTORIZAÇÃO LEGAL E COMPETÊNCIA OPERACIONAL EM DIVERSAS MODALIDADES 
COLETIVAS E INDIVIDUAIS NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES DE JUAZEIRO/BA. 

 

 
 

JUAZEIRO-BA, 07 DE AGOSTO DE 2024 
 
 
 

 WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 508/2022 
MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA SATÉLITE PROMOÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA. DO PRAZO E SALDO. 
OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, SR. 

ROGÉRIO RÊGO BRAZ, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
SATÉLITE PROMOÇÕES E COMÉRCIO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ 

N° 05.927.075/0001-36, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE 

QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022, TENDO EM VISTA AS 

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, 

CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA 
ESPECIALIZADA EM EVENTOS ESPORTIVOS, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO SUPERINTENDÊNCIA 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS RECREAÇÃO E CULTURAL, VISANDO COORDENAR, SUPERVISIONAR E 
EXECUTAR ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAL COM 
AUTORIZAÇÃO LEGAL E COMPETÊNCIA OPERACIONAL EM DIVERSAS MODALIDADES COLETIVAS E 
INDIVIDUAIS NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES DE JUAZEIRO/BA. 
A JUSTIFICATIVA EM QUESTÃO VISA CUMPRIR O DISPOSTO NO ART. 57 DA LEI 8.666/93 QUE DISPÕE 
QUE TODA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DEVERÁ SER JUSTIFICADA POR ESCRITO E PREVIAMENTE 
AUTORIZADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE PARA CELEBRAR O CONTRATO. O PROCEDIMENTO DE 
ADITAMENTO CONTRATUAL É TOTALMENTE LEGAL E NÃO FERE NENHUM DISPOSITIVO DA LEI 8.666/93 
E NEM MESMO O PRÓPRIO CONTRATO REALIZADO ENTRE AS PARTES TENDO EM VISTA A 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO NO VENCIMENTO, ATRAVÉS DE UM TERMO ADITIVO ENTRE AS 
PARTES. OUTRO FATOR IMPORTANTE É QUE OS SERVIÇOS DESCRITOS NO OBJETO DO CONTRATO É UM 
SERVIÇO DA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM EVENTOS ESPORTIVOS, 
RECREAÇÃO CULTURAL, VISANDO COORDENAR, SUPERVISIONAR E EXECUTAR ATIVIDADES ESPORTIVAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
E CULTURAIS DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAL. DIANTE DO VENCIMENTO DO CONTRATO 
ORIGINAL, NÃO HÁ MELHOR POSICIONAMENTO QUE A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, ATRAVÉS DE 
TERMO ADITIVO POR RAZÕES ECONÔMICAS, FINANCEIRAS E TÉCNICAS, UMA VEZ QUE OS SERVIÇOS 
PRESTADOS SÃO DE QUALIDADE SUPERIOR E QUE TEM ATENDIDO A CONTENTO AS NECESSIDADES DO 
CONTRATANTE. FAZ-SE NECESSÁRIO MANTER OS SERVIÇOS JUNTO A CONTRATANTE, VISTO QUE SE 
TRATAM DE SERVIÇOS TÉCNICOS NECESSÁRIO PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS ESPORTIVOS DO 
MUNICÍPIO, EM TEMPO, ALÉM DE SER UM SERVIÇO TÉCNICO, É INDISPENSÁVEL PELO O CONTRATANTE 
E ESTÁ PREVISTO NA LEI DE LEGALIDADE EM CASOS DE TRABALHOS TÉCNICOS. TECNICAMENTE OS 
SERVIÇOS CONTRATADOS SATISFAZEM AS NECESSIDADES DESTA ENTIDADE, BEM COMO POSSIBILITA 
QUE A MESMA CUMPRA COM SEUS DEVERES JUNTO AOS ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS, 
JUNTAMENTE COM O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS ESTADO DO PARÁ. DESSA FORMA, É 
IRRELEVANTE ESTA ENTIDADE ABRIR NOVO PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE JÁ ESTÃO SENDO EXECUTADOS DE FORMA SATISFATÓRIA E COMPLETA, QUANDO A PRÓPRIA LEI 
PREVÊ A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 09 DE AGOSTO DE 2024 ATÉ A 
DATA DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 
EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 781.867,06 (SETECENTOS E OITENTA E UM MIL, 
OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
 
JUAZEIRO-BA, 07 DE AGOSTO DE 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 508/2022 

  SEGUNDO TERMO ADITIVO  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 508/2022 - SECULTE. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, 
REPRESENTADA POR SEU SECRETÁRIO, SR. ROGÉRIO RÊGO BRAZ. CONTRATADA: SATÉLITE PROMOÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 508/2022, DECORRENTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022, PARA ADITAMENTO DE 
CONTRATO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM EVENTOS ESPORTIVOS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS RECREAÇÃO E 
CULTURAL, VISANDO COORDENAR, SUPERVISIONAR E EXECUTAR ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS 
DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAL COM AUTORIZAÇÃO LEGAL E COMPETÊNCIA OPERACIONAL EM 
DIVERSAS MODALIDADES COLETIVAS E INDIVIDUAIS NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES DE JUAZEIRO/BA. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA 
DURAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE 08 DE AGOSTO DE 2024 ATÉ A DATA DE 08 DE 
AGOSTO DE 2025. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE 
CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 781.867,06 (SETECENTOS E OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS E 
SESSENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 07/08/2024 
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